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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00109595/2023.86

 
  

À Gerência de Controle e Atos Legislativos.
 
A Secretaria de Limpeza Urbana, vem através desta em atendimento ao Requerimento 1341
(2493430), prestar as informações requeridas em relação aos serviços de Coleta Seletiva
realizada no Município de Maringá conforme segue:
 
1 - se o cronograma da coleta seletiva está sendo cumprido em todos os bairros de Maringá, e,
em caso negativo, decline os motivos;
Resposta: Os Serviços de coleta seletiva no Município de Maringá é realizado em toda área
urbana do Município, incluindo os Distritos. Os serviços estão sendo realizados conforme
cronograma pré-estabelecido. Os dias da coleta seletiva podem ser acessados através do
link: https://www.google.com/maps/d/viewer?
mid=1PCg1Uyj5dz_YDp76SsKlg_aY31wUaZCE&ll=-23.430788994767703%2C-
51.99332448168944&z=14.
 
2 - caso o cronograma esteja sendo cumprido parcialmente, quais bairros estão sendo
beneficiados;
Resposta: A coleta seletiva vem sendo realizada em toda área urbana do Município de Maringá,
incluindo os Distritos, conforme cronograma a ser acessado através do
link:  https://www.google.com/maps/d/viewer?
mid=1PCg1Uyj5dz_YDp76SsKlg_aY31wUaZCE&ll=-23.430788994767703%2C-
51.99332448168944&z=14.
 
3 - se o contrato de prestação de serviços da coleta seletiva está realmente suspenso, e, em
caso positivo, decline os motivos;
Resposta: O contrato de prestação de serviços para a realização dos serviços de coleta seletiva
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encontra-se vigente. Os serviços de coleta seletiva estão sendo realizados em toda área urbana
do Município de Maringá.
4 - se há previsão para a contratação de nova empresa para a prestação do serviço da coleta
seletiva;
Resposta: Novo processo licitatório está sendo elaborado, para que quando o processo  vigente
ser finalizado, possa ser firmado nova contratação através do processo licitatório citado.
 
5 - quais providências estão sendo tomadas a respeito da coleta seletiva até que se providencie
a licitação para a contratação de nova empresa.
Resposta: A prestação de serviços de coleta seletiva está sendo realizada através de processo
licitatório vigente.
 
Sendo o que tínhamos para o momento, estamos a disposição para quaisquer outras
informações que julgar necessário.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Aline Cristina Ramos Gava, Diretor (a) de Coleta e
Tratamento de Resíduos, em 03/10/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Gustavo de Lima Ribas, Secretário de Limpeza
Urbana, em 03/10/2023, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2520483 e o
código CRC 165DC662.

Referência: Processo nº 01.02.00109595/2023.86 SEI nº 2520483
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 3077/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 4 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1341/2023 (SEI nº 2493430), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente à suspensão da coleta seletiva que, supostamente, se deu em virtude do
encerramento do contrato de prestação de serviços, o quanto segue:

1 - se o cronograma da coleta seletiva está sendo cumprido em todos os bairros de
Maringá;

2 - caso o cronograma esteja sendo cumprido parcialmente, quais bairros estão
sendo beneficiados;

3 - se o contrato de prestação de serviços da coleta seletiva está realmente
suspenso;

4 - se há previsão para a contratação de nova empresa para a prestação do serviço
da coleta seletiva;

5 - quais providências estão sendo tomadas a respeito da coleta seletiva até que se
providencie a licitação para a contratação de nova empresa.

Respondendo à parlamentar, anexamos a manifestação da Secretaria Municipal de
Limpeza Urbana - Selurb através do Despacho (SEI nº 2520483).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
05/10/2023, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2531653 e o
código CRC 7C7189B5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00109595/2023.86 SEI nº 2531653
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